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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALENQUER

Edital n.º 470-A/2010
Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Alenquer:
Torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada 

em 29 de Março de 2010, deliberou, por maioria, aprovar o Projecto da 
1.ª Alteração ao Regulamento da Organização e Gestão dos Transportes 
Escolares do Município de Alenquer.

Em conformidade com o disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, submete -o à apreciação pública para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis contados a partir da data da 
publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República.

Projecto da 1.ª Alteração ao Regulamento da Organização 
e Gestão dos Transportes

Escolares do Município de Alenquer

Preâmbulo
Considerando que, segundo o Decreto -Lei n.º 299/84, de 05 de Se-

tembro, é da competência da Autarquia garantir o serviço de transporte 
dos alunos que frequentam o Ensino Básico e Secundário, nos termos 
da referida legislação;

Considerando que o Regulamento da Organização e Gestão dos Trans-
portes Escolares do Município de Alenquer, foi aprovado na reunião 
ordinária de 29 de Setembro, de 2008, tendo sido aprovado em sessão 
da Assembleia Municipal no dia 14 de Novembro do mesmo ano;

Considerando que apesar da legislação não contemplar o transporte 
das crianças do ensino pré -escolar, a Câmara Municipal de Alenquer, 
no âmbito da componente de apoio à família incluiu o mesmo no n.º 3 
do artigo 4.º — Circuitos Especiais;

Considerando que se encontra em fase de elaboração o projecto de 
Regulamento da Componente de Apoio à Família no Município de 
Alenquer;

Considerando que as regras de utilização do transporte escolar das 
crianças que frequentam o jardim -de -infância deverão ser incluídas no 
referido Regulamento;

Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 117.º do CPA foi 
ouvido o Conselho Municipal de Educação que, fazendo uso das com-
petências que lhe são atribuídas na alínea e) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro, emitiu parecer favorável na 
sua reunião de 23/03/2010;

Assim, nos termos da alínea m) do n.º 1 do artigo n.º 64, da Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a nova redacção dada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal, na sua reunião 
ordinária de 29 de Março de 2010, deliberou, por maioria, aprovar 
o Projecto da 1.ª Alteração ao n.º 4 do artigo 4.º e às alíneas a) e b) 
do ponto 3.2 do artigo 6.º do Regulamento da Organização e Gestão 
dos Transportes Escolares do Município de Alenquer, e submete -lo à 
apreciação pública para recolha de sugestões nos termos do disposto no 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo.

Artigo 4.º
Circuitos especiais

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os circuitos especiais são gratuitos, à excepção dos definidos no 

ponto 3 deste artigo, e, sempre que possível, assegurados por viaturas do 
Município e por viaturas das Juntas de Freguesia ou de colectividades, 
mediante protocolo a celebrar com as mesmas e, esgotadas estas possi-
bilidades, por viaturas alugadas para o efeito através de concurso.

Artigo 6.º
Processos de concessão

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Na utilização de circuitos especiais são observadas as seguintes 

regras, consoante os destinatários ou utentes:
3.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3.2 — Quanto a crianças dos Jardins -de -Infância:
a) Os pedidos de transporte para as crianças que frequentam os Jardins-

-de -infância da rede pública devem ser apresentados no respectivo 
Agrupamento de Escolas, cabendo à Câmara fazer a triagem dos pedidos 
após a confirmação de residência pela respectiva Junta de Freguesia.

b) Os encargos com o transporte das crianças que frequentam os 
jardins -de -infância da rede pública serão suportados pelos pais/encar-
regados de educação, de acordo com a tabela de preços aprovada por 
despacho anual do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestre, 
tabela c) Assinaturas de linha mensais para 44 viagens e nos termos da 
Portaria n.º 161/85, de 23 de Março.

3.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
Disposições finais

1 —. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Entrada em vigor — o presente Regulamento entra em vigor no 

dia imediato ao da sua publicação.

Para constar se publica este e outros de igual teor que vai ser afixado 
nos lugares do costume.

E eu, assinado (Maria Paula Coelho Soares), Directora do Departa-
mento Administrativo e Financeiro, o subscrevo.

Câmara Municipal de Alenquer, 19 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso.
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 Edital n.º 470-B/2010
Jorge Manuel da Cunha Mendes Riso, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Alenquer:
Torna público que a Câmara Municipal, em reunião ordinária realizada 

em 3 de Maio corrente, deliberou, por maioria, aprovar o Projecto de 
Regulamento da Componente de Apoio à Família nos Estabelecimentos 
de Educação Pré -Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública 
do Município de Alenquer.

Em conformidade com o disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, submete -o à apreciação pública para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis contados a partir da data da 
publicação do presente edital na 2.ª série do Diário da República.

Projecto de Regulamento da Componente de Apoio à Famí-
lia nos Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 
1.º Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública do Município 
de Alenquer.

Nota justificativa
Considerando a importância do desenvolvimento de serviços de apoio 

às famílias durante o período lectivo e nas suas interrupções, assim como, 
o papel cada vez mais relevante que as autarquias desempenham ao nível 
do ensino pré -escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico;

Considerando a legislação em vigor ao nível do ensino pré -escolar 
(Despacho Conjunto n.º 300/97, de 4 de Setembro) e do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico (Despacho n.º 22251/2005) “Programa de Generalização 
do Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico” e o Despacho n.º 14460/2008 (2.ª série) de 26 de Maio 
“Programa de Actividades de Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do 
Ensino Básico”, assim como, o disposto no Decreto -Lei n.º 144/2008, 
de 28 de Julho, o qual tem por objecto a transferência de atribuições e 
competências para os municípios em matéria de educação;

Considerando a legislação que cria o Indexante dos Apoios Sociais e 
novas regras de actualização das pensões e outras prestações sociais do 
sistema de segurança social — Lei n.º 53 -B/2006, de 29 de Dezembro, 
valor utilizado no cálculo das comparticipações familiares;

Considerando que o transporte escolar das crianças que frequentam 
os Jardins de Infância da rede pública e nos termos do Decreto -Lei 
n.º 299/84, de 5 de Setembro, não é da competência da Câmara Municipal 
assegurar o transporte destes alunos, tratando -se de uma excepção não 
prevista na lei, foi tida em consideração a tabela de preços aprovada pelo 
Despacho n.º 2063/2008, de 18 de Janeiro, do Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes Terrestres e a Portaria n.º 161/85, de 23 de Março;




